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Resumo: Este  artigo  investiga  como a  regulação  de  plataformas  digitais  no  Brasil  pode 

enfrentar desafios complexos relacionados à inteligência artificial, privacidade, concentração 

econômica e moderação de conteúdo. O problema de pesquisa central é: "Como a regulação 

de plataformas digitais pode equilibrar o uso ético da inteligência artificial,  a proteção da  

privacidade, a promoção da competição econômica e o combate à desinformação no Brasil, 

considerando as  experiências  regulatórias  internacionais  e  as  particularidades  do  contexto 

nacional?" O estudo explora a interseção entre IA e regulação, destacando a importância de 

mitigar vieses algorítmicos e seus impactos na democracia, enquanto promove a transparência 

e a responsabilidade das plataformas. Em relação à privacidade e soberania digital, analisa 

como a  Lei  Geral  de  Proteção de  Dados  (LGPD) pode ser  aprimorada para  enfrentar  os 

desafios da coleta de dados e da dependência de tecnologia estrangeira, incentivando soluções 

de infraestrutura local. Para abordar a concentração de mercado, o artigo propõe mecanismos 

regulatórios que combatam o abuso de poder econômico e incentivem modelos alternativos, 

como o cooperativismo digital. Além disso, examina como a moderação de conteúdo pode ser 

balanceada para proteger a liberdade de expressão e conter a desinformação, sugerindo maior 

transparência  e  accountability  das  plataformas.  Por  fim,  o  estudo  propõe  frameworks  de 

governança que integrem as melhores práticas internacionais, como as do Digital Markets Act 

e Digital  Services Act da UE, adaptadas ao contexto brasileiro,  para criar uma regulação 

sistêmica eficiente e equilibrada.
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Regulation of Digital Platforms in Brazil: Challenges and Opportunities at the 

Intersection of Artificial Intelligence, Privacy, Market Concentration, and Combating 

Disinformation

Abstract: This  paper  investigates  how  digital  platform  regulation  in  Brazil  can  address 

complex challenges related to  artificial  intelligence,  privacy,  economic concentration,  and 

content  moderation.  The  central  research  question  is:  "How can  the  regulation  of  digital 

platforms  balance  the  ethical  use  of  artificial  intelligence,  privacy  protection,  economic 

competition,  and  the  fight  against  disinformation  in  Brazil,  considering  international 

regulatory  experiences  and  the  specific  context  of  the  country?"  The  study  explores  the 

intersection  of  AI  and  regulation,  emphasizing  the  importance  of  mitigating  algorithmic 

biases  and  their  impacts  on  democracy  while  promoting  platform  transparency  and 

accountability. Regarding privacy and digital sovereignty, it examines how the General Data 

Protection Law (LGPD) can be enhanced to address challenges related to mass data collection 

and dependence on foreign technology, promoting local infrastructure solutions. To tackle 

market  concentration,  the  paper  proposes  regulatory  mechanisms  that  counter  economic 

power abuse and encourage alternative models, such as digital cooperativism. Additionally, it 

analyzes how content moderation can be balanced to protect freedom of expression while  

curbing  disinformation,  suggesting  greater  transparency  and  accountability  for  platforms. 

Finally,  the  study  proposes  governance  frameworks  that  integrate  best  practices  from 

international  regulations,  such as  the EU's  Digital  Markets  Act  and Digital  Services  Act, 

adapted to the Brazilian context, to create an efficient and balanced systemic regulation.

Keywords: Digital Platform Regulation, Artificial Intelligence, Privacy and Data Protection, 

Market Concentration, Content Moderation.

Introdução

A regulação de plataformas digitais tem se tornado um tema central em discussões 

políticas e acadêmicas ao redor do mundo, à medida que o uso de tecnologias digitais e a 

digitalização  da  sociedade  crescem  exponencialmente.  No  Brasil,  a  complexidade  dessa 

questão é evidenciada pela rápida evolução de práticas comerciais, impactos sociais e pela 

lacuna entre os avanços tecnológicos e a capacidade regulatória do estado. A interação entre 

inteligência artificial (IA), privacidade, concentração de mercado e moderação de conteúdo 



impõe  desafios  que  exigem  uma  abordagem  regulatória  abrangente  e  adaptada  às 

especificidades do contexto brasileiro.

Um dos aspectos mais controversos da regulação de plataformas digitais é a forma 

como a IA é aplicada, especialmente em algoritmos que influenciam decisões de moderação e 

a personalização de conteúdos (Zeng et al., 2021). Esses sistemas podem, inadvertidamente, 

perpetuar vieses, amplificar desinformação e impactar negativamente a democracia (O'Neil, 

2016). Por exemplo, estudos demonstram que algoritmos de recomendação tendem a priorizar 

conteúdos polarizadores e sensacionalistas, contribuindo para a fragmentação de opiniões e a 

disseminação de desinformação (Bessi & Ferrara, 2016). Nesse cenário, a questão central para 

a regulação é: como garantir que o uso da IA em plataformas digitais seja ético e benéfico 

para a sociedade, ao mesmo tempo em que se proteja a liberdade de expressão e os direitos  

dos usuários?

A privacidade e a proteção de dados são outros aspectos fundamentais que devem ser 

considerados na regulação de plataformas digitais, especialmente em um contexto em que a 

coleta massiva de dados é a base dos modelos de negócio de muitas plataformas (Custers et  

al.,  2019).  A Lei  Geral  de  Proteção de  Dados  (LGPD),  em vigor  no  Brasil  desde  2020, 

representa um passo importante para garantir a proteção de dados pessoais. No entanto, seu 

alcance e eficácia ainda são questionados frente às práticas de grandes plataformas digitais,  

muitas vezes dependentes de infraestrutura tecnológica estrangeira (Palladium & Xu, 2020). 

A promoção da soberania digital, portanto, surge como uma meta essencial para proteger os 

dados dos cidadãos brasileiros e fomentar um ecossistema digital mais autossuficiente.

A  concentração  de  mercado  nas  mãos  de  grandes  plataformas  é  outro  desafio 

regulatório.  A dominância  de  empresas  como Google,  Meta  e  Amazon não só ameaça a 

concorrência, mas também permite o abuso de poder econômico e a formação de monopólios 

digitais (Khan, 2017). O aumento do poder das plataformas digitais tem implicações diretas 

na diversidade de vozes e na inovação, já que a falta de competição pode sufocar iniciativas 

de  menor  escala  que  poderiam  oferecer  alternativas  e  promover  a  inovação.  Modelos 

regulatórios de mercado, como o Digital Markets Act (DMA) e o Digital Services Act (DSA) 

da  União  Europeia,  oferecem  um  caminho  promissor,  proporcionando  um  quadro  de 

supervisão  para  a  competição  justa  e  a  responsabilidade  digital  (European  Commission, 

2020).



Outro  ponto  crítico  na  regulação  de  plataformas  digitais  é  o  equilíbrio  entre 

moderação de conteúdo e liberdade de expressão. Em um mundo onde discursos de ódio e 

desinformação  proliferam,  a  necessidade  de  estratégias  eficazes  de  moderação  se  torna 

evidente. No entanto, a transparência e a responsabilidade na aplicação dessas políticas são 

fundamentais  para  evitar  a  censura  indevida  e  a  violação  dos  direitos  fundamentais  dos 

usuários (Gillespie, 2018). Modelos de governança, como o do Facebook Oversight Board, 

podem  servir  de  inspiração  para  frameworks  que  garantam  a  moderação  justa  e  a 

responsabilidade das plataformas (Gillespie, 2018).

A criação  de  arranjos  institucionais  eficazes  é  fundamental  para  a  implementação 

bem-sucedida  de  uma  regulação  abrangente.  Isso  inclui  o  fortalecimento  de  autoridades 

reguladoras  e  mecanismos  de  cooperação  interinstitucional  que  possam  supervisionar  e 

aplicar  as  políticas  públicas.  O  modelo  da  União  Europeia,  com  seus  mecanismos  de 

cooperação  entre  as  autoridades  nacionais  e  a  Comissão  Europeia,  demonstra  como  a 

regulação digital pode ser tanto adaptativa quanto eficaz (Zeng et al., 2021). Para o Brasil, a 

criação  de  uma  autoridade  reguladora  independente,  que  combine  expertise  técnica  e 

capacidade de fiscalização, é uma proposta que merece consideração.

O presente artigo busca explorar como a regulação de plataformas digitais no Brasil 

pode ser aprimorada para lidar com os desafios colocados pela IA, privacidade, concentração 

de mercado e moderação de conteúdo. Para isso, será realizada uma revisão bibliográfica com 

base  em  fontes  acadêmicas  e  documentos  regulatórios  internacionais  para  identificar  as 

melhores  práticas  e  adaptá-las  ao  contexto  brasileiro.  A  análise  crítica  dessas  práticas 

permitirá  propor  diretrizes  que  fomentem uma  regulação  equilibrada,  ética  e  eficaz  para 

plataformas digitais.

DESENVOLVIMENTO

1. Interseção entre Inteligência Artificial e Regulação de Plataformas Digitais

A interseção entre Inteligência Artificial (IA) e a regulação de plataformas digitais é 

um  tema  de  crescente  importância  no  Brasil,  especialmente  considerando  os  desafios 

enfrentados pela sociedade em termos de vieses algorítmicos e seus impactos na democracia. 

A IA, com seu potencial para transformar indústrias e otimizar processos, também apresenta 



riscos significativos quando implementada sem uma regulamentação adequada.  A questão 

central é como as políticas públicas podem ser moldadas para mitigar os riscos associados, 

garantindo que a IA seja usada de forma ética e responsável.

No  contexto  brasileiro,  a  regulação  de  plataformas  digitais  precisa  considerar  a 

complexidade e a escalabilidade dos algoritmos de IA que moderam conteúdos e interagem 

com os usuários.  Esses algoritmos podem amplificar preconceitos e criar bolhas de filtro, 

potencializando a disseminação de desinformação e polarizando debates políticos e sociais. 

Estudos, como os de Silva et al. (2021), destacam que a falta de transparência nos processos  

de  decisão  algorítmica  pode  resultar  em  discriminação  indireta,  afetando  grupos 

historicamente marginalizados. Assim, a regulação deve incluir diretrizes que promovam a 

explicação dos algoritmos e a criação de mecanismos de auditoria independentes.

A  proposta  de  regulamentação  de  IA  da  União  Europeia  (UE)  exemplifica  uma 

abordagem robusta que pode ser adaptada para o contexto brasileiro. Este regulamento propõe 

uma classificação dos sistemas de IA com base no risco, permitindo a implementação de 

medidas proporcionais de controle e supervisão. A aplicação desse tipo de modelo no Brasil 

pode ajudar a gerenciar os riscos específicos de plataformas digitais, como os problemas de 

moderação  automatizada  de  conteúdo,  sem  comprometer  a  inovação  tecnológica.  Por 

exemplo,  é  possível  estabelecer  obrigações  de  maior  transparência  e  explicação  para 

algoritmos  que  impactam  decisões  de  relevância  pública  e  social,  como  moderação  de 

conteúdos políticos.

As políticas de regulação também devem abordar a responsabilidade das plataformas 

em relação ao uso de dados pessoais. O viés algorítmico, muitas vezes exacerbado pela falta 

de dados diversos e representativos, pode levar a decisões que violam direitos fundamentais e  

princípios democráticos.  Segundo o relatório da OCDE (2020),  a  governança da IA deve 

incluir  princípios  de  inclusão,  diversidade  e  justiça,  assegurando  que  algoritmos  não 

perpetuem  discriminação.  Nesse  sentido,  a  regulação  brasileira  pode  se  beneficiar  da 

integração de diretrizes que incentivem as plataformas a desenvolver e implementar técnicas 

de aprendizado de máquina mais justas e explicáveis.

A regulação também deve ser acompanhada de um compromisso das plataformas com 

a  responsabilidade  corporativa.  Estudos  como  o  de  Binns  (2018)  sugerem  que  a 

responsabilidade ética deve ir  além da conformidade técnica, promovendo uma cultura de 



responsabilidade  corporativa  e  engajamento  com  a  sociedade.  Isso  significa  que  as 

plataformas  devem  ser  incentivadas  a  adotar  medidas  proativas  para  evitar  viés  e 

desinformação, como a formação de comitês de ética em IA e o desenvolvimento de relatórios 

de  impacto  social  e  ético.  Essa  abordagem colaborativa  pode  fortalecer  a  confiança  dos 

usuários, que se tornam mais conscientes e informados sobre como suas interações e dados 

são manipulados.

Outro ponto crucial é a importância de uma abordagem baseada em evidências para 

formular políticas regulatórias. A análise de dados de plataformas digitais, combinada com 

metodologias de análise automatizada, pode ajudar a mapear as implicações da IA em tempo 

real. Isso pode permitir ajustes na regulação de forma dinâmica, respondendo rapidamente aos 

novos desafios impostos pela tecnologia. A utilização de técnicas de mineração de texto e 

análise de sentimentos para identificar padrões em menções a IA e moderação pode fornecer 

insights fundamentais para a formulação de diretrizes mais eficazes.

A implementação de  uma regulação robusta  requer  a  colaboração entre  diferentes 

setores e stakeholders. A interação entre governos, sociedade civil, empresas de tecnologia e  

acadêmicos  é  essencial  para  criar  um  ambiente  regulatório  que  proteja  os  direitos  dos 

cidadãos e promova a inovação de forma responsável. No Brasil, iniciativas como a proposta 

do Marco Civil da Internet e a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) podem servir como 

pilares para expandir a regulamentação de IA e plataformas digitais, fortalecendo os direitos 

dos usuários e incentivando boas práticas.

Por fim, uma regulação eficaz deve ser adaptável, considerando o ritmo acelerado de 

inovação tecnológica.  A regulamentação da IA e das plataformas digitais deve incorporar 

mecanismos  de  revisão  e  atualização  contínua  para  lidar  com  novos  desafios,  como  o 

surgimento de algoritmos mais avançados e novas formas de manipulação de dados. A criação 

de um ambiente regulatório flexível e de longo prazo pode ajudar o Brasil a manter-se na 

vanguarda  da  ética  em IA e  na  proteção  da  democracia  digital,  equilibrando  inovação  e 

proteção dos direitos civis.



2. Privacidade, Proteção de Dados e Soberania Digital

A privacidade,  a  proteção de dados e  a  soberania  digital  são questões  centrais  na 

regulação de plataformas digitais, principalmente em um cenário de crescente dependência de 

tecnologias e de integração global.  A Lei Geral  de Proteção de Dados (LGPD) do Brasil 

representa um marco significativo nesse contexto, estabelecendo um quadro regulatório para o 

tratamento  de  dados  pessoais.  No  entanto,  para  enfrentar  os  desafios  e  os  riscos  das 

plataformas digitais  de  forma mais  robusta,  é  essencial  explorar  como a  LGPD pode ser 

aprimorada e alinhada com outras políticas de regulação de plataformas, de modo a garantir 

maior proteção ao cidadão e promover a soberania digital.

O  uso  massivo  de  dados  pelas  plataformas  digitais  levanta  preocupações  sobre  a 

coleta, armazenamento e compartilhamento de informações pessoais, com potenciais abusos 

que  podem comprometer  os  direitos  dos  usuários.  Pesquisas,  como as  de  Solove  (2021), 

destacam  que  as  práticas  de  coleta  massiva  de  dados  por  empresas  tecnológicas 

frequentemente superam os controles que os indivíduos têm sobre suas próprias informações. 

Essa  situação  é  exacerbada  em  cenários  onde  plataformas  digitais  operam  com  pouca 

supervisão  regulatória,  o  que  pode  levar  a  riscos  de  exploração,  privacidade  invadida  e 

discriminação. Nesse sentido, a implementação de políticas públicas que integrem a LGPD 

com regulação de plataformas é essencial para garantir a transparência e a ética no uso de 

dados.

A experiência europeia, com a adoção do Regulamento de Serviços Digitais (DSA) e 

do Regulamento de Mercados Digitais (DMA), pode servir de inspiração para o Brasil. Esses 

regulamentos  buscam,  entre  outros  objetivos,  garantir  que  plataformas  digitais  atuem  de 

forma transparente e justa, protegendo os direitos dos usuários e prevenindo abusos. No caso 

do Brasil, a LGPD já estabelece princípios de transparência, necessidade e minimização de 

dados, mas a colaboração com outras legislações voltadas para a regulação de plataformas 

pode reforçar a proteção dos dados em um ambiente digital em rápida evolução.

Além disso, a soberania digital deve ser considerada como uma extensão da proteção 

de dados, visando não apenas a defesa dos direitos individuais, mas também o fortalecimento 

da autonomia tecnológica do país. O conceito de soberania digital implica a capacidade de um 

país  de  controlar  sua  infraestrutura  tecnológica  e  a  proteção  de  seus  dados  em território 

nacional.  O  fortalecimento  dessa  soberania  pode  ser  impulsionado  por  políticas  que 



incentivem o desenvolvimento de infraestrutura local, como data centers e soluções de cloud 

computing nacional. A promoção de tecnologias que respeitem a soberania digital pode ser 

vista como uma forma de reduzir a dependência de provedores estrangeiros e garantir que os 

dados dos cidadãos sejam gerenciados de acordo com as leis e normas locais.

A interconectividade dos sistemas de dados e  a  interoperabilidade entre  diferentes 

plataformas digitais representam desafios adicionais. A ausência de mecanismos eficazes de 

interoperabilidade  pode  levar  a  fragmentação  e  ineficiências,  além  de  dificultar  a 

implementação de práticas de proteção de dados consistentes. Nesse sentido, é importante que 

a regulação brasileira contemple diretrizes para promover a interoperabilidade, alinhando-se a 

modelos como o DMA/DGA da UE, que busca garantir a acessibilidade e a equidade em 

serviços digitais por meio de regras específicas de interoperabilidade e compartilhamento de 

dados.

As  plataformas  digitais  devem  ser  incentivadas  a  adotar  práticas  de  "privacy  by 

design"  e  "privacy  by  default",  princípios  fundamentais  da  LGPD,  que  asseguram  a 

incorporação  da  privacidade  e  da  proteção  de  dados  desde  a  concepção  dos  sistemas  e  

processos.  Além  disso,  medidas  como  auditorias  independentes  e  certificações  de 

conformidade  devem  ser  implementadas  para  verificar  a  adesão  das  plataformas  aos 

reguladores e para proteger os dados em uma era de crescente complexidade tecnológica. A 

abordagem de "transparência ativa", que envolve a divulgação clara e compreensível de como 

os dados são coletados e utilizados, é outra estratégia que pode ser promovida para aumentar a 

confiança do consumidor.

A inclusão de cláusulas específicas em acordos de prestação de serviços digitais que 

limitem a transferência de dados pessoais para fora do país pode ajudar a proteger a soberania  

digital. A regulação, por meio de políticas que priorizem o armazenamento local de dados e 

regulamentações sobre a transferência internacional de dados, pode garantir que informações 

sensíveis permaneçam sob a jurisdição das leis brasileiras, protegendo assim a privacidade 

dos  cidadãos.  Um  exemplo  prático  pode  ser  a  definição  de  diretrizes  que  proíbam  a 

transferência  de  dados  pessoais  para  países  que  não  ofereçam  um  nível  de  proteção 

equivalente ao da LGPD.

Por fim, a formação de uma coalizão de políticas públicas entre o setor privado e o 

governo,  juntamente  com  a  sociedade  civil,  pode  ajudar  a  implementar  uma  abordagem 



regulatória mais coesa e eficaz. Com a participação de múltiplos stakeholders, é possível criar 

uma infraestrutura  regulatória  que  equilibre  os  interesses  de  inovação  tecnológica  com a 

proteção dos  dados  e  a  soberania  digital.  Essa  abordagem colaborativa  pode garantir  um 

ambiente  digital  mais  seguro  e  sustentável,  no  qual  os  dados  pessoais  são  tratados  com 

responsabilidade e os direitos dos indivíduos são protegidos de forma robusta.

3. Regulação Econômica e Concentração de Poder em Plataformas

A concentração de poder em plataformas digitais tem se tornado um dos principais 

desafios para a regulação econômica contemporânea, com implicações significativas para a 

concorrência, a inovação e a justiça social. O domínio de grandes empresas de tecnologia, 

como Google, Amazon e Meta, tem gerado um ambiente de mercado altamente concentrado, 

onde o poder econômico é amplificado por meio de algoritmos que podem restringir o acesso 

a  informações  e  manipular  o  comportamento  dos  consumidores.  A regulação  econômica, 

nesse contexto, desempenha um papel crucial para promover uma competição justa e evitar  

abusos de poder que possam prejudicar tanto consumidores quanto novos participantes do 

mercado.

O  abuso  de  poder  econômico  por  plataformas  dominantes  se  manifesta  de  várias 

formas,  como  a  imposição  de  tarifas  desproporcionais  a  fornecedores,  a  exclusão  de 

concorrentes de marketplaces e práticas anticompetitivas que distorcem os mercados digitais. 

Conforme  apontado  por  Khan  (2017),  a  visão  tradicional  da  análise  antitruste,  que  se 

concentra  apenas  no  preço  para  avaliar  o  bem-estar  do  consumidor,  é  insuficiente  para 

capturar  os  danos  causados  por  plataformas  com poder  de  mercado,  onde  o  controle  da 

informação e o acesso a dados são fatores centrais. Essa abordagem deficiente foi reconhecida 

em casos como a investigação da União Europeia contra o Google, que resultou em multas  

significativas  por  práticas  de  favorecimento  de  seus  próprios  serviços  em  detrimento  de 

concorrentes.

Para combater a concentração de poder, é essencial que as políticas públicas adotem 

uma abordagem regulatória que vá além das práticas tradicionais de controle de preços e que 

se concentre em criar um ambiente de mercado mais justo e competitivo. Legislações como o 

Digital Markets Act (DMA) da União Europeia são um exemplo de como uma regulação mais 

rigorosa pode ser aplicada para enfrentar os desafios da concentração de mercado. O DMA 



estabelece  regras  específicas  para  plataformas  com  "posição  dominante"  no  mercado, 

proibindo  práticas  que  possam  impedir  a  concorrência,  como  a  auto-preferência  em 

mecanismos de busca ou a imposição de restrições à interoperabilidade de serviços (European 

Commission, 2022).

No  Brasil,  a  aplicação  de  leis  antitruste  é  realizada  pelo  CADE  (Conselho 

Administrativo  de  Defesa  Econômica),  mas  é  necessário  um  aprofundamento  e  uma 

adaptação da legislação para lidar com as peculiaridades das plataformas digitais. A inclusão 

de diretrizes que considerem a transparência na coleta de dados e a interoperabilidade pode 

ajudar a criar um mercado mais aberto e competitivo. Isso também inclui a obrigação de que 

plataformas permitam o acesso a dados de maneira não discriminatória para desenvolvedores 

e empresas que desejam criar serviços que competem com os oferecidos pelas plataformas 

dominantes.

Modelos  alternativos  de  economia  digital,  como o  cooperativismo de  plataformas, 

oferecem uma abordagem promissora  para  combater  a  concentração de  poder.  Iniciativas 

como a Platform Cooperativism defendem que as plataformas digitais sejam de propriedade 

coletiva de seus usuários ou de trabalhadores, o que pode criar um sistema mais equitativo e  

menos  suscetível  a  práticas  monopolistas.  Esses  modelos  promovem uma economia  mais 

solidária e democratizada, onde os lucros gerados pelas plataformas são distribuídos entre 

seus participantes, em vez de concentrados em uma minoria de acionistas (Scholz, 2016).

A  regulação  econômica  deve,  assim,  considerar  não  apenas  a  punição  a  práticas 

anticompetitivas, mas também o incentivo a modelos descentralizados que possam prosperar 

em um ambiente de mercado competitivo. Políticas públicas que incentivem a formação de 

cooperativas de plataforma e a criação de estruturas que promovam a governança comunitária 

são  fundamentais  para  garantir  uma  maior  diversidade  de  modelos  de  negócios.  O 

investimento  em tecnologias  de  código  aberto  e  a  promoção  de  ambientes  colaborativos 

podem  ajudar  a  diversificar  o  setor,  oferecendo  alternativas  ao  domínio  de  plataformas 

centralizadas.

O exemplo de cooperativas digitais na França, como a La Coop des Communs, mostra 

que é possível criar plataformas sustentáveis que priorizam os interesses de seus usuários e  

colaboradores, em vez de maximizar o lucro de acionistas. Essa abordagem tem o potencial de 

reverter a tendência de concentração de mercado e promover um ecossistema digital mais  



inclusivo.  No Brasil,  modelos como esses podem ser  promovidos por meio de incentivos 

fiscais, subsídios e programas de capacitação para apoiar a criação de cooperativas e outras 

formas de organização econômica alternativa.

Em suma, para promover uma regulação eficaz que combata a concentração de poder 

em plataformas digitais, é necessário um esforço coordenado entre o governo, a sociedade 

civil e o setor privado. Políticas públicas devem se concentrar tanto em fiscalizar práticas  

anticompetitivas quanto em estimular a inovação por meio de modelos descentralizados e 

cooperativos.  Essa abordagem equilibrada ajudará a  criar  um ambiente digital  mais justo, 

transparente e competitivo, garantindo que as plataformas digitais sirvam ao interesse público 

e não apenas a interesses corporativos restritos.

4. Discursos de Desinformação e Ódio em Plataformas Digitais

A regulação de práticas de moderação de conteúdo nas plataformas digitais é um tema 

central  nas  discussões  sobre  a  proteção  da  liberdade  de  expressão  e  o  combate  à 

desinformação e ao discurso de ódio. A ascensão das plataformas digitais trouxe avanços 

significativos em termos de conectividade e compartilhamento de informações, mas também 

resultou em desafios como a proliferação de desinformação e discursos de ódio. A sociedade 

brasileira,  assim como outros  contextos  globais,  enfrenta  a  necessidade  de  encontrar  um 

equilíbrio entre a preservação dos direitos fundamentais e a proteção contra danos causados 

por conteúdos nocivos.

A moderação de conteúdo, em sua essência, busca criar um espaço online que seja 

seguro,  informativo  e  respeitoso.  Entretanto,  essa  moderação  levanta  questões  complexas 

sobre  como definir  o  que  constitui  desinformação  ou  discurso  de  ódio  e  quem deve  ser 

responsável  por  tomar  essas  decisões.  O Facebook  Oversight  Board,  por  exemplo,  é  um 

modelo que busca promover a transparência e a imparcialidade nas decisões de moderação.  

Criado em 2020, esse conselho independente foi projetado para revisar decisões de remoção 

de  conteúdo  e  sugerir  diretrizes  para  garantir  a  liberdade  de  expressão  enquanto  aborda 

conteúdos prejudiciais (Gorwa et al., 2020). Esse modelo pode servir como um exemplo para 

o Brasil, que tem buscado fortalecer a transparência e a governança das plataformas.



A transparência nos algoritmos de moderação é um elemento essencial para garantir 

que as plataformas sejam responsabilizadas por suas ações. Quando algoritmos são usados 

para filtrar e remover conteúdos, é fundamental que seu funcionamento seja compreensível e 

auditável.  A  ausência  de  clareza  nos  processos  de  moderação  leva  a  uma  percepção  de 

arbitrariedade,  o  que  pode  minar  a  confiança  dos  usuários  nas  plataformas  e  acirrar  a 

polarização social. De acordo com estudos de Zeng et al. (2021), a falta de explicação sobre  

as  decisões  algorítmicas  pode  resultar  em  uma  percepção  de  injustiça  e  aumentar  a 

disseminação de desinformação,  pois  os usuários podem buscar fontes alternativas menos 

rigorosas.

No contexto brasileiro, a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e o Marco Civil da 

Internet  representam  avanços  em  termos  de  proteção  de  dados  e  direitos  dos  usuários. 

Contudo, a regulação da moderação de conteúdos requer uma abordagem mais específica que 

leve  em  conta  as  particularidades  das  plataformas  digitais.  A  adoção  de  políticas  que 

incentivem a transparência nos algoritmos e a inclusão de mecanismos de revisão por parte de 

órgãos independentes podem aumentar a confiança da sociedade nas práticas de moderação. 

Além disso, é crucial que a moderação de conteúdos siga princípios claros que respeitem tanto 

a liberdade de expressão quanto a proteção contra conteúdos nocivos.

A moderação de conteúdo também deve considerar o impacto desproporcional que 

certas práticas podem ter sobre comunidades marginalizadas. A pesquisa de Noble (2018) 

sobre viés algorítmico destaca como as práticas de moderação podem reforçar estereótipos e 

discriminação,  prejudicando  minorias  em  detrimento  de  uma  abordagem  equitativa.  Para 

evitar  essas  consequências,  as  plataformas  devem  ter  políticas  claras  que  não  apenas 

reconheçam a importância de moderar discurso de ódio e desinformação, mas que também 

sejam capazes de aplicar essas políticas de forma justa e não discriminatória.

Outro desafio é a interação entre moderação automatizada e moderação humana. As 

plataformas  que  dependem  exclusivamente  de  algoritmos  para  moderar  conteúdo  podem 

acabar removendo ou reprimindo conteúdos legítimos devido a limitações na compreensão de 

contextos  complexos.  Uma  abordagem híbrida  que  combine  inteligência  artificial  com a 

supervisão humana pode ajudar a aumentar a precisão e a justiça nas decisões de moderação.  

O uso de inteligência artificial para detectar padrões de desinformação pode ser eficiente, mas  

deve  ser  complementado  por  revisores  humanos  para  evitar  a  exclusão  de  conteúdos 

relevantes ou o erro em contextos ambíguos.



Além disso, as plataformas devem ter mecanismos claros de apelação e revisão para 

garantir que os usuários tenham um caminho para contestar a remoção ou restrição de seus 

conteúdos. A criação de órgãos independentes de revisão, como o Facebook Oversight Board,  

pode  ser  uma  solução  eficaz.  Esses  órgãos  devem  ser  compostos  por  especialistas  em 

diferentes áreas, como direito, tecnologia e direitos humanos, para que suas decisões sejam 

informadas e imparciais. Tais medidas podem contribuir para aumentar a responsabilidade das 

plataformas e a confiança do público.

Por fim, é essencial que a sociedade brasileira continue a debater e propor soluções 

inovadoras para a regulação da moderação de conteúdos. As plataformas digitais devem ser 

incentivadas  a  se  tornar  mais  transparentes  em relação aos  seus  algoritmos e  práticas  de 

moderação e a adotar medidas que garantam a inclusão e a proteção de todos os usuários. Isso 

inclui o fortalecimento de legislações e políticas que promovam um ambiente online seguro e 

respeitoso, equilibrando liberdade de expressão com a necessidade de combater conteúdos 

prejudiciais.

5. Arranjos Institucionais para Regulação Sistêmica

Para enfrentar os desafios complexos impostos pela regulação das plataformas digitais, 

é essencial considerar frameworks de governança que não só respondam às necessidades do 

mercado,  mas  também  garantam  proteção  aos  direitos  dos  usuários  e  promovam  a 

concorrência  justa.  A  criação  de  arranjos  institucionais  que  possibilitem  uma  regulação 

sistêmica e adaptada ao contexto brasileiro é um passo crucial para garantir um equilíbrio 

entre inovação tecnológica e responsabilidade social. Neste sentido, a experiência da União 

Europeia  com seus marcos regulatórios,  como o Digital  Markets  Act  (DMA) e  o Digital  

Services Act (DSA), oferece uma base sólida para a formulação de políticas públicas que 

possam ser aplicadas no Brasil.

O DMA e o DSA representam um avanço significativo na regulação de plataformas 

digitais, buscando promover a concorrência justa e proteger os direitos dos usuários na era 

digital. O DMA, por exemplo, visa restringir práticas de plataformas dominantes, conhecidas 

como "gatekeepers", que podem abusar de seu poder econômico e dificultar a concorrência 

(European Commission, 2020). Já o DSA tem como objetivo criar um ambiente mais seguro e 

transparente,  impondo  regras  mais  rigorosas  sobre  moderação  de  conteúdos  e  a 



responsabilidade das  plataformas (European Commission,  2020).  Esses  atos  refletem uma 

abordagem abrangente  e  integrada  que  pode  servir  de  inspiração  para  o  Brasil,  onde  as 

plataformas digitais desempenham um papel central na economia e na vida social.

Uma proposta eficaz para a regulação sistêmica no Brasil deve considerar a criação de 

uma autoridade reguladora independente, capaz de coordenar a implementação de políticas 

regulatórias e garantir a cooperação entre diferentes entidades governamentais e setor privado. 

Uma estrutura interinstitucional que envolva órgãos como a ANPD (Autoridade Nacional de 

Proteção de Dados), a Secretaria de Comunicação Social e o CADE (Conselho Administrativo 

de Defesa Econômica) pode permitir uma abordagem integrada para lidar com questões de 

privacidade,  concorrência  e  moderação  de  conteúdo.  Esse  modelo  de  governança  não  só 

amplia a capacidade de supervisão, mas também promove uma visão holística do impacto das 

plataformas digitais na sociedade.

Contudo, criar arranjos institucionais robustos não está isento de desafios. No Brasil, 

as limitações em termos de recursos financeiros e de pessoal especializado podem dificultar a 

implementação de uma estrutura regulatória eficiente. Portanto, é necessário um planejamento 

estratégico para garantir  que as novas instituições sejam devidamente equipadas e que os 

profissionais envolvidos recebam a formação necessária para lidar com questões tecnológicas 

e  éticas  complexas.  A  troca  de  conhecimento  com  experiências  internacionais,  como  as 

práticas do regulador de tecnologia da UE e suas abordagens de fiscalização, pode ajudar a 

superar esses desafios.

Outro aspecto importante é a integração de práticas de cooperação internacional. A 

regulação de plataformas digitais não ocorre em um vácuo; ela é parte de um ecossistema 

global onde a colaboração entre jurisdições é essencial para abordar questões transfronteiriças 

como  desinformação  e  privacidade.  O  Brasil  deve  participar  ativamente  em  fóruns  e 

organizações internacionais que discutem políticas de governança digital, como a OCDE e a 

União  Internacional  de  Telecomunicações  (UIT).  Isso  ajudará  a  construir  uma  base 

regulatória que possa interagir e se adaptar às regulamentações globais,  promovendo uma 

maior interoperabilidade entre países e regiões.

Além  disso,  a  eficácia  de  um  modelo  regulatório  no  Brasil  dependerá  de  sua 

capacidade de se adaptar e responder às mudanças rápidas do setor digital. As plataformas 

digitais estão em constante evolução, e as regras precisam ser flexíveis o suficiente para se  



adaptarem a inovações tecnológicas sem prejudicar a competitividade. O uso de tecnologias 

emergentes,  como  inteligência  artificial  e  blockchain,  pode  ser  integrado  ao  modelo 

regulatório para otimizar a monitorização de práticas de mercado e proteger os direitos dos 

usuários de maneira mais eficiente. A regulação baseada em tecnologia, com o suporte de 

análise de dados em tempo real, pode fornecer insights valiosos e garantir que as políticas 

sejam atualizadas de forma proativa.

Por fim, para que um arranjo institucional para regulação sistêmica seja bem-sucedido, 

é crucial que ele inclua mecanismos de participação pública. Ou seja, a sociedade civil, as  

empresas e os usuários devem ter voz na formulação e avaliação das políticas regulatórias. 

Isso  pode ser  feito  por  meio de  consultas  públicas,  audiências  e  espaços  de  diálogo que 

permitam um intercâmbio de ideias e preocupações. A transparência nos processos de tomada 

de decisão também é fundamental para manter a confiança dos stakeholders e garantir que as 

políticas adotadas sejam legítimas e alinhadas com os interesses coletivos.

CONCLUSÃO

A regulação das plataformas digitais no Brasil, dentro do contexto contemporâneo de 

inovações tecnológicas e dinâmicas sociais, exige uma abordagem multifacetada e robusta. 

Este  artigo  explorou  as  complexidades  de  temas  fundamentais,  como  a  regulação  de 

plataformas digitais e os desafios trazidos pela inteligência artificial (IA), a privacidade e a 

proteção de dados, a concentração de poder econômico, a moderação de discursos de ódio e 

desinformação,  e  a  estruturação  de  arranjos  institucionais  para  uma  regulação  eficaz.  A 

análise dessas questões revelou a necessidade urgente de políticas públicas que integrem as 

dimensões  tecnológica,  econômica  e  social,  preservando  os  direitos  dos  usuários  e 

promovendo um ambiente competitivo e ético.

O tema da  inteligência  artificial  e  a  regulação de  plataformas digitais  destacou-se 

como uma área de extrema relevância,  já  que a IA, ao automatizar  e  otimizar processos, 

também levanta preocupações sobre vieses, transparência e a integridade da democracia. O 

estudo de modelos regulatórios como o Digital Services Act e o Digital Markets Act da União  

Europeia mostrou que a criação de regulamentações específicas para a IA e suas aplicações 

em plataformas digitais pode ser um caminho promissor para mitigar esses riscos. No entanto, 



uma adaptação cuidadosa ao contexto brasileiro, com base em contribuições locais e uma 

análise de impactos, é crucial para garantir que as soluções sejam eficazes e justas.

A análise da privacidade, proteção de dados e soberania digital evidenciou que a Lei 

Geral de Proteção de Dados (LGPD) é um marco importante, mas que ainda enfrenta desafios 

em sua implementação e na interatividade com regulamentações de plataformas digitais. Para 

fortalecer a soberania digital,  é  fundamental  investir  em infraestrutura tecnológica local  e 

promover a interoperabilidade com legislações internacionais, como o DMA/DGA da União 

Europeia. A criação de políticas públicas que incentivem o desenvolvimento de tecnologia 

nacional e garantam a segurança de dados pode ajudar a proteger os direitos dos cidadãos e a  

independência do Brasil no cenário global.

Os riscos de concentração de poder e  abuso econômico pelas grandes plataformas 

foram abordados por meio da análise de práticas de cooperativismo digital e da aplicação de 

legislações antitruste. Modelos de governança alternativos, que incentivam a descentralização 

e a participação democrática nas plataformas digitais, mostram-se promissores para criar um 

ambiente mais equilibrado. Tais modelos podem se beneficiar de estudos sobre a eficácia de 

políticas públicas que busquem a democratização do acesso e a colaboração entre plataformas 

menores  e  maiores.  Pesquisas  futuras  podem  investigar  como  políticas  de  incentivo  à 

economia solidária  podem ser integradas com regulamentações para garantir  um mercado 

mais equitativo e inclusivo.

A moderação de discursos de desinformação e ódio apresentou desafios significativos 

para  a  manutenção da liberdade de expressão e  a  integridade das  plataformas digitais.  O 

estudo dos modelos de governança de plataformas como o Facebook Oversight Board sugere 

que a criação de comissões independentes e mecanismos de transparência podem promover 

um equilíbrio entre moderação e liberdade de expressão. Essa abordagem pode ser adaptada 

para o Brasil com a incorporação de práticas que considerem o contexto sociocultural local, 

garantindo  que  as  políticas  de  moderação  estejam  alinhadas  com  os  valores  e  direitos 

fundamentais da sociedade brasileira.

Para que a regulação de plataformas digitais seja bem-sucedida, é essencial que ela 

seja  integrada  a  uma  estrutura  institucional  que  permita  a  cooperação  entre  diferentes 

entidades  reguladoras  e  que  responda  rapidamente  às  inovações.  O  uso  de  tecnologia 

avançada e de metodologias de análise de dados pode ajudar as autoridades reguladoras a 



monitorar  práticas  de mercado em tempo real  e  a  atualizar  as  regulamentações de forma 

proativa. A experiência da União Europeia com os atos digitais pode servir como um guia 

para o Brasil, mas é necessário garantir que os modelos adotados sejam adaptáveis e sensíveis 

às particularidades brasileiras.

Em termos de direções futuras de pesquisa, é crucial explorar mais profundamente a 

aplicação de inteligência artificial nas práticas de regulação, com ênfase em como algoritmos 

podem ser usados para otimizar a supervisão e a conformidade. Pesquisas sobre o impacto da 

regulação de plataformas digitais na inovação tecnológica também devem ser priorizadas, 

considerando tanto os benefícios quanto as possíveis barreiras que podem ser criadas. Além 

disso, estudos sobre a efetividade de políticas de privacidade e proteção de dados em uma era  

de globalização tecnológica são essenciais para garantir que os direitos dos usuários sejam 

mantidos em um ambiente interconectado.

Por fim, a construção de um arcabouço regulatório eficaz para plataformas digitais 

deve ser um esforço coletivo, envolvendo a sociedade civil, o setor privado e o governo. A 

promoção da inclusão digital e do acesso equitativo às tecnologias deve ser um pilar central  

em qualquer proposta regulatória. Direções futuras de pesquisa devem, portanto, investigar 

como os modelos de governança colaborativa e a participação ativa de diferentes stakeholders 

podem ser implementados para criar um sistema que responda eficazmente às necessidades da 

sociedade e que se mantenha flexível frente às rápidas mudanças tecnológicas.
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